
34 – D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 112 (68), sexta-feira, 12 de abril de 2002

IV. As Deliberações CONESAN 08/98, CRH 20/98, CON-
SEMA 59/94 e a Deliberação CONSEMA 33/2001 de 12 de
dezembro de 2001, delibera “ad referendum” do Conselho:

1. Incluir no Artigo 2º da Deliberação CONESAN 08/98
que constituiu a Comissão Mista para Articulação e Integra-
ção das ações do Conselho Estadual de Saneamento -
CONESAN, do Conselho Estadual de Recursos Hídricos -
CRH e do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSE-
MA a atribuição de, prioritariamente, analisar, contribuir
com subsídios e acompanhar a tramitação dos projetos de
lei sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos em trami-
tação na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

2. Acompanhar paralelamente a tramitação na Câmara
Federal da proposta de Política Nacional de Resíduos Sóli-
dos.

3. Ficam designados, para compor a Comissão Mista
os seguintes representantes:

I - Pelo Estado
a) da Secretaria de Estado da Saúde, Vital de Oliveira

Ribeiro Filho, RG. 10.266.759, como titular;
b) da Companhia de Saneamento Básico do Estado de

São Paulo - SABESP, Marcos Gorelik Ajzenberg, RG.
3.166.666-8, como suplente.

II - Pelos Municípios
c) do Município de Santa Bárbara D’Oeste, Regina Apa-

recida Ribeiro Cancelieri, RG. 9.414.525-8, como titular;
d) do Município de Guarulhos, Heraldo Marcon, RG

13.141.115-9, como suplente.
III - Pela Sociedade Civil
e) da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e

Ambiental, - ABES/SP , Ana Lúcia Brasil, RG. 6.125.196,
como titular;

f) da Associação Brasileira de Empresas de Limpeza
Pública e Resíduos Especiais - ABRELPE, Walter Capello
Junior, RG. 5.837.201-5, como suplente.

4. Esta deliberação entrará em vigor a partir da data de
sua assinatura.

(Publicado novamente por ter saído com incorreções.) 

DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despachos do Superintendente

De 10-4-2002

Processo nº 002/2002 - DAEE - Interessado: S.A.T. - De
acordo com o Parecer PJU/074/2002, fls. 22/23, reconhece-
mos a situação de inexigibilidade da licitação para contra-
tação direta da empresa Editora NDJ Ltda., destinada para
a renovação da assinatura dos Boletins de Licitações e Con-
tratos e de Direito Administrativo, para o exercício de
2002, para entrega conforme, bem como autorizamos a
realização a despesa conseqüente, no valor de R$ 4.970,00,
observadas as normas legais.

De 11-4-2002

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do
Decreto 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas,
da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da
Lei 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96:

Fica ANTONIO VANDAIR BERNARDES, CPF
080.669.528-56, autorizado a utilizar recursos hídricos, no
Sítio Scatena, município de PARANAPUÃ, para fins de irri-
gação, conforme abaixo relacionado:

Captação Córrego do Cavalinho Coord. UTM (Km) N
7.788,10 e 546,20 MC 51 Prazo 5 anos vazão 14,50 m3/h
periodo 10 h/d 26 d/m. Autos DAEE 9201387 Extrato de Por-
taria 434/02.

Fica a USINA AÇÚCAREIRA GUAÍRA LTDA, CNPJ
44.346.583/0001-82, autorizada a utilizar recursos hídricos,
na Fazenda Rosário, Rodovia SPV 110, Km 16, município de
GUAÍRA, para fins de atendimento industrial, conforme
abaixo relacionado:

Captação Ribeirão do Rosário Coord. UTM (Km) N
7.735,73 e 790,37 MC 51 Prazo 1 anos vazão 170,00 m3/h
periodo 24 h/d 30 d/m. 

Captação Ribeirão do Jardim Coord. UTM (Km) N
7.740,75 e 790,45 MC 51 Prazo 1 anos vazão 330,00 m3/h
periodo 24 h/d 30 d/m. Autos DAEE 9300652 Extrato de Por-
taria 436/02.

Fica JOÃO RIGAMONTI BELMAR, CPF 521.947.018-34,
autorizado a interferir em recursos hídricos no município
de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, para fins de irrigação e lazer,
conforme abaixo relacionado:

Barramento (irri.) Córrego do Veado (Sítio Santa Rita)
Coord. UTM (Km) N 7.605,15 e 308,11 MC 45 Prazo 30 anos. 

Barramento (lazer) afluente do Córrego do Veado (Sítio
Santa Rita) Coord. UTM (Km) N 7.605,05 e 308,32 MC 45
Prazo 30 anos. Autos DAEE 9301310 Extrato de Portaria
437/02.

Fica ADÃO ORMI GOMES, CPF 013.712.318-34, autori-
zado a utilizar recursos hídricos, na Fazenda Nossa Senho-
ra Aparecida, Bairro Cerrado, município de CORONEL
MACEDO, para fins de irrigação, conforme abaixo relacio-
nado:

Captação Córrego Nhá Candida Coord. UTM (Km) N
7.378,25 e 686,61 MC 51 Prazo 5 anos vazão 180,00 m3/h
periodo 21 h/d 15 d/m. Autos DAEE 9401100 Extrato de Por-
taria 438/02.

Fica CLAUDIO GILBERTO PATRICIO ARROYO, CPF
043.550.598-04, autorizado a utilizar e interferir em recursos
hídricos, na Fazenda Tamboril, município de BARRETOS,
para fins de irrigação, conforme abaixo relacionado:

Captação Córrego do Tamboril Coord UTM (Km) N
7.712,94 e 741,70 MC 51 Prazo 5 anos vazão 60,00 m3/h 21
h/d 30 d/m.

Barramento Córrego do Tamboril Coord UTM (Km) N
7.713,03 e 741,72 MC 51 Prazo 30 anos.Autos DAEE
9301581 Extrato de Portaria 439/2002.

Fica JOSÉ ANTÔNIO BOTEON, CPF 134.583.708-97,
autorizado a utilizar recursos hídricos, no Sítio Taquarantã
do Campo, Rodovia SP 344 Aguaí/MogiGuaçu, município
de AGUAÍ, para fins de irrigação, conforme abaixo relacio-
nado:

Captação Rio do Taquarantã Coord. UTM (Km) N
7.552,94 e 292,48 MC 45 Prazo 5 anos vazão 110,00 m3/h
periodo 24 h/d 30 d/m. Autos DAEE 9301642 Extrato de Por-
taria 440/02.

Fica a COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, CNPJ 43.776.517/0198-
75, autorizada a utilizar recurso hídrico, para fins de abaste-
cimento público emergencial, no município de ILHABELA
conforme abaixo relacionado:

Captação Córrego do Cego ( Rua Francisco Alves dos
Santos Bairro Costa Bela II) Coord UTM (Km) N 7.365,79 e
463,70 MC 45 Prazo 10 anos vazão 1,20 m3/h 24 h/d 30
d/m.Autos DAEE 9600843 prov. 002 Extrato de Portaria
441/2002.

Fica a ACUMULADORES AJAX LTDA, CNPJ
44.995.595/0004-80, autorizada a utilizar recursos hídricos,
na Rua Joaquim M. De Figueiredo, Distrito Industrial, muni-
cípio de BAURU, para fins de atendimento sanitário e
industrial, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 DAEE 212-0057 Aquífero Formação
Serra Geral Coord. UTM (Km) N 7.531,31 e 703,09 MC 51
Prazo 5 anos vazão 6,00 m3/h periodo 10 h/d 30 d/m. 

Poço Local-002 DAEE 212-0058 Aquífero Formação
Botucatu Coord. UTM (Km) N 7.531,32 e 703,11 MC 51
Prazo 5 anos vazão 9,00 m3/h periodo 10 h/d 30 d/m. Autos
DAEE 9701201 Extrato de Portaria 442/02.

Fica a COVOLAN INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, CNPJ
56.724.412/0001-29, autorizada a utilizar recursos hídricos,
na Rua dos Potiguares, 450, Distrito Industrial, município
de SANTA BARBARA D’OESTE, para fins de atendimento
sanitário e industrial, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 DAEE 276-0084 Aquífero Tubarão
Coord. UTM (Km) N 7.481,12 e 254,44 MC 45 Prazo 5 anos
vazão 12,00 m3/h periodo 20 h/d 30 d/m. Autos DAEE
9801673 Extrato de Portaria 443/02.

Fica o COMÉRCIO DE VERDURAS e LEGUMES R.
SILVA LTDA, CNPJ 57.776.809/0001-27, autorizado a utilizar
e interferir em recursos hídricos, no Sítio Santo Angelo,
Estrada Limeira/Mogi-Mirim, km 08, Bairro Ribeirão do
Pinhal, município de LIMEIRA, para fins de piscicultura,
conforme abaixo relacionado:

Captação afluente do Córrego do Nogueira Coord.
UTM (Km) N 7.508,24 e 261,34 MC 45 Prazo 5 anos vazão
3,00 m3/h periodo 24 h/d 30 d/m. 

Lançamento afluente do Córrego do Nogueira Coord.
UTM (Km) N 7.508,13 e 261,56 MC 45 Prazo 5 anos vazão
3,00 m3/h periodo 24 h/d 30 d/m. 

Barramento afluente do Córrego do Nogueira Coord.
UTM (Km) N 7.508,26 e 261,35 MC 45 Prazo 30 anos. Autos
DAEE 9802573 Extrato de Portaria 444/02.

Fica a COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, CNPJ 43.776.517/0001-
80, autorizada a interferir em recursos hídricos, entre as
pontes João Dias e Transamérica, no Jardim São Luis,
município de SÃO PAULO, para fins de interligação de
interceptores de esgotos IPI 6 e IPI 7, conforme abaixo rela-
cionado:

Travessia subterrânea Rio Pinheiros Coord. UTM (Km)
N 7.383,60 e 323,99 MC 45 Prazo 30 anos. Autos DAEE
9900713 Extrato de Portaria 445/02.

Informe de Indeferimento, de 11-4-2002

Referência:
Interessado: JOSÉ ANTÔNIO BOTEON 
Endereço: Sítio Taquarantã do Campo Aguaí
Autos DAEE 9301642
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia
do Pardo Grande, onde ficou constatada que a disponibili-
dade hídrica local não suporta mais captações, fica indefe-
rido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 279/2002 data 08/03/2002 captação Córre-
go Lajeado Coord UTM (Km) N 7.556,90 e 281,77 MC 45.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese
de descumprimento de qualquer norma legal ou regula-
mentar atinente á espécie.

Retificações

Do D.O. de 9-2-2002

Autos 9701022 Extrato de Portaria 150/02, onde se lê:
Prazo 1 ano, leia-se: Prazo 5 anos.

Do D.O. de 22-3-2002

Autos 9201389 Despacho do Superintendente de
21/03/02, onde se lê: CIA. De Sanemanto Básico do Estado
de São Paulo Sabesp, leia-se: Cia. De Saneamento Básico
do Estado de São Paulo Sabesp.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900

F: 3091-4244

REITORIA

Resolução USP-4.917, de 10-4-2002

Altera dispositivos do Estatuto da Universidade de
São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42 do Estatuto da USP, tendo em vista o deliberado
pelo Conselho Universitário, em sessão realizada em 19-3-
2002, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O artigo 34 do Estatuto da Universidade de
São Paulo, baixado pela Resolução 3.461, de 7-10-88, fica
acrescido de um inciso, de número VI-A, do seguinte teor:

“Art. 34 - ...
VI-A - Coordenadoria do Espaço Físico (COESF);”
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de

sua publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-

rio. (Proc. 98.1.238.51.0).
Resolução USP-4.918, de 10-4-2002

Altera dispositivos do Regimento Geral da Univer-
sidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42 do Estatuto da USP, tendo em vista o deliberado
Conselho Universitário, em sessão realizada em 19-3-2002,
baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O artigo 253 do Regimento Geral da USP,
baixado pela Resolução 3.745, de 19-10-90, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 253 - Ficam vinculados à Reitoria o Centro de
Computação Eletrônica (CCE), o Centro de Práticas Esporti-
vas da USP (Cepeusp), a Coordenadoria do Espaço Físico
da USP (Coesf), o Sistema Integrado de Bibliotecas (SIBi), a
Editora da USP (Edusp), a Coordenadoria de Comunicação
Social (CCS), o Sistema Integrado de Saúde (Sisusp) e a
Comissão Central de Informática (CCI).”

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio. (Proc. 98.1.238.51.0).

Portaria GR-3.335, de 8-4-2002

Dispõe sobre o Programa da Bolsa-Trabalho para
alunos dos cursos de graduação da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando
a necessidade de aperfeiçoar as normas de funcionamento
do Programa Bolsa-Trabalho para alunos dos cursos de
graduação da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O Programa Bolsa-Trabalho para alunos dos
cursos de graduação da USP, criado pela Portaria GR-2.612,
de 29-8-90, destina-se a auxiliar o estudante que, em virtu-
de de condições sócio-econômicas desfavoráveis, encontre
dificuldades no custeio de seus estudos.

Artigo 2° - Caberá ao Coordenador da Coordenadoria
de Assistência Social - Coseas designar Comissão de
Acompanhamento de Programa Bolsa-Trabalho, com man-
dato de 2 anos, permitidas reconduções, com as seguintes
atribuições:

I - avaliar e selecionar os projetos de trabalho encami-
nhados pelas Unidades Administrativas e de Ensino da
USP, aos quais deverão vincular-se os alunos contempla-
dos com a Bolsa;

II - avaliar o desenvolvimento dos projetos por análise
dos relatórios anuais elaborados pelo(s) responsável(is);

III - supervisionar o cumprimento da presente Portaria
e das normas regulamentadoras do Programa.

Artigo 3º - Os projetos deverão ser encaminhados, por
docentes ou técnicos de nível superior, à Comissão de

Acompanhamento do Programa Bolsa-Trabalho, em prazo
previamente determinado, discriminando:

I - objetivos;
II - descrição das atividades e previsão de resultados,

esclarecendo a relevância para a Universidade e os benefí-
cios sociais e educacionais;

III - número de bolsistas necessário para o desenvolvi-
mento do projeto;

IV - prazo de execução.
Artigo 4º - São condições para que o aluno possa obter

a Bolsa-Trabalho:
I - estar regularmente matriculado em curso de gradua-

ção da USP;
II - inscrever-se em projeto de trabalho previamente

aprovado pela Comissão de Acompanhamento do Progra-
ma;

III - ser classificado em seleção sócio-econômica reali-
zada pela Divisão de Promoção Social da Coseas;

IV - ser aprovado em avaliação de caráter técnico-aca-
dêmico, a ser realizada pelos responsáveis pelo projeto de
trabalho, para o qual o aluno foi classificado na seleção
sócio-econômica.

Artigo 5º - O aluno beneficiado com a Bolsa-Trabalho
deverá prestar o mínimo de 40 horas mensais de trabalho,
junto ao projeto para o qual foi selecionado.

Artigo 6º - O valor mensal da Bolsa-Trabalho será equi-
valente a um salário mínimo ou figura equivalente que
venha a ser fixada na legislação federal.

§ 1º - Sobre esse valor não ocorrerá qualquer desconto
referente a encargos sociais.

§ 2º - O bolsista que não cumprir o mínimo de 40 horas
mensais estipulado receberá o equivalente ao número de
horas efetivamente trabalhadas.

§ 3º - Não haverá, em nenhuma hipótese, o pagamento
de horas extras.

Artigo 7º - O aluno que obtiver a Bolsa-Trabalho pode-
rá desfrutar do benefício pelo período de 1 ano, prorrogá-
vel uma única vez por igual período, mediante novo pro-
cesso de classificação sócio-econômica e habilitação técni-
co-acadêmica.

Artigo 8º - A Bolsa-Trabalho constitui mérito acadêmi-
co, expresso por declaração escrita fornecida pela Coseas
após a conclusão do projeto de trabalho, a fim de constar
do curriculum vitae dos responsáveis pelo projeto e dos
alunos.

Artigo 9º - Uma vez realizada a seleção dos bolsistas,
caberá à Coseas, pela Divisão de Promoção Social:

I - estabelecer com o bolsista termo de compromisso
que assegure o cumprimento da carga horária mínima das
tarefas relativas à Bolsa, dos Regimentos da USP e da Uni-
dade, bem como da presente portaria;

II - receber mensalmente, do responsável pelo projeto,
relatório de freqüência do bolsista;

III - elaborar a folha de pagamento mensal dos bolsis-
tas, remetendo-a ao Coordenador da Coordenadoria de
Administração Geral da USP, para liquidação.

Artigo 10 - O responsável pelo projeto de trabalho para
o qual o aluno estiver prestando serviços poderá solicitar à
Coseas a substituição do bolsista, caso seja configurada
uma das seguintes situações:

I - inadaptação do aluno bolsista às tarefas que lhe
foram atribuídas;

II - incompatibilidade entre o horário disponível do bol-
sista e as necessidades do projeto;

III - inobservância, pelo bolsista, das normas e regula-
mentos da Unidade ou das regras estipuladas na presente
portaria.

Artigo 11 - Além das hipóteses previstas no artigo
anterior, a Bolsa poderá, a qualquer momento, ser suspen-
sa ou cancelada na ocorrência dos seguintes fatos:

I - abandono, pelo bolsista, do curso em que estiver
matriculado;

II - sofrer o bolsista qualquer sanção por indisciplina
ou por infração do Regimento da USP.

Parágrafo único - Qualquer ocorrência nos termos do
disposto no presente artigo deverá ser comunicada à
Coseas pelo responsável do projeto.

Artigo 12 - A concessão da Bolsa-Trabalho não confi-
gura, em nenhum momento, a existência de vínculo
empregatício entre o bolsista e a USP.

Artigo 13 - O pagamento do estipêndio mensal a que o
bolsista fará jus será efetuado pela Tesouraria Central da
Reitoria, através de depósito na conta corrente indicada
pelo aluno no ato da assinatura do contrato, em instituição
bancária indicada pela Coseas, com base na folha de paga-
mento elaborada nos termos do inciso III do artigo 9º.

Artigo 14 - À Coordenação da Coseas fica reservada a
competência para resolver os casos omissos nesta Portaria,
ouvida a Comissão de Acompanhamento do Programa, nos
termos do inciso III do artigo 2º.

Artigo 15 - As despesas decorrentes da presente porta-
ria onerarão os recursos orçamentários da Universidade de
São Paulo oriundos das heranças vacantes.

Artigo 16 - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial as da Portaria GR-2.612-90. (Proc. USP
96.1.39354.1.3).

Portaria GR-3.336, de 10-4-2002

Dispõe a respeito da inclusão de referências (links)
nas páginas eletrônicas da Internet da Universida-
de de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
art. 42, I, do Estatuto da USP,  baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A inserção de referências (links) nas páginas
eletrônicas da Universidade de São Paulo, de suas Unida-
des, Institutos e Órgãos rege-se pelo disposto nesta porta-
ria.

Artigo 2° - Para a inserção de qualquer referência em
página eletrônica da Universidade, de qualquer de suas
Unidades, Institutos e Órgãos, é necessário o preenchimen-
to dos seguintes requisitos:

I - Assinatura prévia de documento formal entre a Uni-
versidade e o titular dos direitos sobre a referência (link)
em questão, como: convênios, contratos, acordos, financia-
mentos de pesquisas, termos de doação e similares,
mediante apreciação de mérito da Comissão de Orçamento
e Patrimônio, na forma do artigo 22, V, do Estatuto da USP.

II - Referência ao ajuste firmado, no cabeçalho da pági-
na que contém a referência (link).

§ 1º - É vedada a inclusão de referências (links) nas
páginas de entrada, tanto do Portal da USP como nas de
Unidades, Institutos e Órgãos.

§ 2º - Cada Unidade, Instituto ou Órgão decidirá a con-
veniência e a oportunidade de aceitar links nas páginas
internas de suas páginas eletrônicas, nas condições estipu-
ladas, ouvida a respectiva Congregação, Conselho Delibe-
rativo ou Órgão Colegiado correspondente.

§ 3º - A inclusão de referências (links) nas páginas
internas do Portal da USP será decidida, previamente, pelo
Conselho Gestor do USPonline, conforme estabelecido na
Portaria GR-3.280, de 27-4-2001.

Artigo 3º - Não serão admitidas referências (links) de
pessoas físicas e jurídicas externas à Universidade, nas
páginas eletrônicas desta, nas situações abaixo:

I - mediante simples remuneração ou pagamento, sob
pena de a referência (link) assumir natureza de mera publi-
cidade;

II - se a inserção da referência (link) estimular a prática
de atividades ilegais ou não se adequar aos objetivos esta-

tutários da Universidade de São Paulo - neste caso, a juízo
dos Colegiados referidos nos parágrafos 2º e 3º do artigo 2º
desta portaria.

Artigo 4º - As ligações de sites de instituições de utili-
dade pública, entidades da administração direta e indireta,
de fundações e outras instituições sem fins lucrativos com
páginas eletrônicas da Universidade de São Paulo, suas
Unidades, Institutos e Órgãos não estão sujeitas às restri-
ções dos incisos I e II do artigo 2º, desde que os serviços de
tais entidades sejam julgados relevantes para o USPonline,
no caso do portal USP, e para as Unidades, Institutos e
Órgãos, em se tratando de suas páginas eletrônicas na
Internet.

Artigo 5º - Caberá ao USPonline, com supervisão de
seu Conselho Gestor, o controle sobre as referências (links)
já inseridas no Portal da USP, e as que vierem a ser incluí-
das.

Artigo 6º - Os casos omissos serão decididos pelo
USPonline.

Artigo 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. (Proc. USP 99.1.32633.1.7).

Portarias do Reitor, de 10-4-2002

Designando os Profs. Drs. Helio Nogueira da Cruz, Flá-
vio Fava de Moraes, Hugo Aguirre Armelin, Istvan Jancso,
José Fernando Perez, Luiz Nunes de Oliveira, Ruy Laurenti,
Suely Vilela e Vahan Agopyan para, sob a presidência do
primeiro, comporem Comissão Julgadora para proceder à
seleção dos candidatos inscritos no processo seletivo para
contratação de Professor Colaborador (nos termos do arti-
go 86 do Estatuto da USP), de acordo com o Edital Seleção
RH-240-2001. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Portarias do Pró-Reitor

De 10-4-2002

Designando:

nos termos do artigo 5º da Resolução 4.013, de 12-8-93,
com a redação que lhe conferiu a Resolução 4.720, de 9-11-
99:

a Profa. Dra. Ana Lucia Duarte Lanna, como Coordena-
dora da Comissão de Patrimônio Cultural da USP - CPC, a
contar de 1º-4-2002; Proc. USP 87.1.2001.1.0;

a Profa. Dra. Maria Ligia Coelho Prado, como Suplente
da Coordenação da Comissão de Patrimônio Cultural da
USP - CPC, a contar de 1-4-02; Proc. USP 87.1.2001.1.0;

tendo em vista o disposto no artigo 3º da Resolução
4.877, de 7-11-2001, os abaixo relacionados para integra-
rem o Conselho Curador do Engenho São Jorge dos Eras-
mos a contar de 1º-4-2002:

nos termos do inciso I do artigo 3º da Resolução 4.877:
Profa. Dra. Maria Cecília França Lourenço - Presidente

do Conselho;
Prof. Dr. Miguel Trefaut Urbano Rodrigues - Suplente

da Presidência.
Com mandato coincidente com o do Pró-Reitor, permi-

tida a recondução;
nos termos do inciso II do artigo 3º da Resolução 4.877:
Prof. Dr. Júlio Roberto Katinsky - Titular;
Profa. Dra. Maria Beatriz Borba Florenzano - Suplente.
Prof. Dr. José Sebastião Witter - Titular;
Profa. Dra. Heloisa Maria Silveira Barbuy - Suplente.
Profa. Dra. Sandra Lencioni - Titular;
Gedley Belchior Braga - Suplente.
Com mandatos de 2 anos, permitida a recondução;
nos termos do inciso III do artigo 3º da Resolução

4.877:
Prof. Dr. José Luiz de Morais - Titular;
Prof. Dr. Jonas Soares de Souza - Suplente.
Prof. Dr. Marcos Antonio da Silva - Titular;
Prof. Dr. Flávio Azevedo Marques de Saes - Suplente.
Prof. Dr. Miguel Trefaut Urbano Rodrigues - Titular;
Profa. Dra. Maria Lúcia Bressan Pinheiro - Suplente;
Prof. Dr. Nelson Schapochinik - Titular;
Prof. Dr. Carlos Marcos Avighi - Suplente.
Prof. Dr. Witold Zmitrowicz - Titular;
Profa. Dra. Patrícia Teresa Monteiro Cunningham -

Suplente.
Com mandato de 2 anos, permitida a recondução;
nos termos do inciso IV do artigo 3º da Resolução

4.877:
Acadêmico Francisco de Assis Comarú e Acadêmico

Newton Guimarães Cannito - Titulares.
Com mandato de 1 ano permitida a recondução;
nos termos do inciso V do artigo 3º da Resolução

4.877:
Profa. Dra. Eliete Pitágoras Britto Maximino - Titular;
Daiane Goularti - Suplente.
Com mandato de 2 anos, permitida a recondução;
nos termos do inciso VI do artigo 3º da Resolução

4.877:
Arq. Ney Caldatto Barbosa - Titular;
Arq. Edison Fernandes - Suplente.
Com mandato de 2 anos, permitida a recondução.
Proc. USP 2001.1.23175.1.2.
Dispensando:

a pedido, a contar de 1º-4-2002, a Profa. Dra. Maria
Cecília França Lourenço da Coordenação da Comissão de
Patrimônio Cultural - CPC; Proc. USP 87.1.2001.1.0;

a pedido, a contar de 1º-4-2002, o Prof. Dr. José Luiz de
Morais da Suplência da Coordenação da Comissão de
Patrimônio Cultural - CPC; Proc. USP 87.1.2001.1.0.

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Portaria do Coordenador, de 11-4-2002

Retroagindo os efeitos da Portaria do Coordenador, de
8-4-2002, publicada no D.O. de 9-4-2002, a contar de 4-4-
2002, pelo período de 12 meses. Esta portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS 
E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria do Diretor, de 11-4-2002

Designando, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do arti-
go 208 e parágrafo único do artigo 209, Capítulo II, do Títu-
lo VII, do Regimento Geral da USP, e com a aprovação da
Congregação, os alunos abaixo para exercerem a função
de Aluno-Monitor-Voluntário, no 1º Semestre de 2002,
junto ao Departamento de Física e Matemática: Marcela
Carrijo Setti (Vetores e Geometria Analítica); Departamento
de Biologia: Angélica Cristina Moizés Cucolo, Danillo Lucas
Alves Espósito, Fernando Rossi Trigo, Mariana Terossi
Rodrigues, Patrícia Nunes Silva, Ricardo Augusto de Olivei-
ra Rodrigues, Tathyana Rachel Palo Mello, Thaís Arouca
Fornari (Biologia Celular); Danilo Seithi Kato, Fabiana Luca
Alves, Lisa Vasconcelos de Oliveira, Lisandra Cristina Cae-
tano, Márcia Ione da Rocha Pannuti, Marina Peixoto Vianna
(Zoologia e Invertebrados I); Karla Nishiyama Marques
(Morfologia Vegetal); Departamento de Química: Christiane
Pavani e Priscilla Paiva Luz (Química Geral); Vânia Maria de
Pauli (Química Orgânica II). Esta portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.




